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 Exma. Senhora  
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Sua Excelência o Secretário de  
Estado dos Assuntos Parlamentares  
Palácio de São Bento (AR),  
1249-068 Lisboa 
 
 

 
 

SUA REFERÊNCIA 
2631 

 SUA COMUNICAÇÃO DE 
05-07-2018 

 NOSSA REFERÊNCIA 
Nº: 6385/2018 
ENT.: 7600/2018 
PROC. Nº: 868.427 

 DATA 
06-08-2018 

 
ASSUNTO: 

 

Resposta à Pergunta n.º 2928/XIII/3.ª de 5 de julho de 2018 

 
 

Na sequência do Ofício supra identificado, e em resposta à Pergunta n.º 2928/XIII/3.ª, 

de 5 de julho de 2018, formulada pelos Senhores Deputados do Grupo Parlamentar do 

Partido Comunista Português, encarrega-me Sua Excelência, o Ministro da 

Administração Interna, informar o seguinte: 

 

Para acesso a determinadas áreas dos aeroportos, na qual se inclui a denominada zona 

“ar”, os militares da GNR necessitam de ter formação certificada em Segurança da 

Aviação Civil (SAC). 

 

De acordo com o Programa Nacional de Formação em Segurança da Aviação Civil 

(PNFSAC), a formação só pode ser ministrada por entidades que disponham de 

programas de formação homologados pela Autoridade Nacional de Segurança da 

Aviação Civil (ANSAC). 

 

Anteriormente, a formação aos militares que prestam serviço no Posto Fiscal do 

aeroporto de Faro era ministrada pela Polícia de Segurança Pública, entidade que 

detinha certificação para o efeito. Tendo esta formação uma validade de três anos, 

devem os militares renovar esta formação. 

 

Assim, no corrente ano, foi já homologado pela Autoridade Nacional de Aviação Civil 

(ANAC), o Programa de Formação em Segurança da Aviação Civil da GNR (PFSAC/GNR), 
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pelo que a Guarda se encontra já habilitada a efetuar a certificação dos seus militares, 

incluindo os do Posto Fiscal do Aeroporto de Faro. 

 

Nestes termos, encontra-se atualmente em desenvolvimento o plano para 

implementação de formação e certificação dos militares da Guarda que aí prestam 

serviço, pelo que, no mais curto espaço de tempo possível, os militares do Posto Fiscal 

do aeroporto de Faro verão a sua situação regularizada. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

O Chefe do Gabinete 

 

 
 
 

José Luís Barão 
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